
INDICAÇÃO Nº 
2269
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de um projeto denominado “Leitura Atualizada”, a ser aplicado nas escolas estaduais paulistas de áreas periféricas e da zona rural, previamente selecionadas pela Coordenadoria de Estudo e Normas Pedagógicas e com número inferior a 500 (quinhentos) alunos, que receberão, duas vezes por mês, uma feira de troca de livros, periódicos, histórias em quadrinhos e demais publicações de interesse, aberta à comunidade, inclusive com a realização de palestras para incentivar crianças e jovens à leitura. Esta indicação acolhe a iniciativa da jovem Lilian Cristiane Monteiro, da Escola Estadual Prof. Luiz Menezes, de Guaratinguetá, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

 Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Lilian Cristiane Monteiro, da Escola Estadual Prof. Luiz Menezes, de Guaratinguetá, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de um projeto denominado “Leitura Atualizada”, a ser aplicado nas escolas estaduais paulistas de áreas periféricas e da zona rural, previamente selecionadas pela Coordenadoria de Estudo e Normas Pedagógicas e com número inferior a 500 (quinhentos) alunos, que receberão, duas vezes por mês, uma feira de troca de livros, periódicos, histórias em quadrinhos e demais publicações de interesse, aberta à comunidade, inclusive com a realização de palestras com objetivo de incentivar crianças e jovens à leitura.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica criado o projeto “Leitura Atualizada”.

Parágrafo único - O projeto “Leitura Atualizada” será aplicado nas escolas estaduais paulistas de regiões periféricas e da zona rural, com número de alunos inferior ou igual a 500 (quinhentos).

Artigo 2º - Duas vezes por mês, as escolas previamente selecionadas pela Coordenadoria de Estudo e Normas Pedagógicas receberão a feira de troca de livros, periódicos, histórias em quadrinhos etc.

Artigo 3º - A feira será aberta para todos da comunidade.

Artigo 4º - Durantes as feiras de troca de livros, poderá haver palestras com objetivo de incentivar crianças e jovens à leitura.

Parágrafo único - As palestras poderão ser promovidas pela Secretaria de Cultura do Estado ou pelas próprias escolas, e poderão contar com a presença de autores da região.

Artigo 5º - As feiras deverão ser realizadas em horários adequados à realidade escolar.

Artigo 6º - Nas unidades escolares contempladas pela feira de troca de livros, serão encarregados da organização da unidade escolar os presidentes e alguns membros da associação de bairro, caso exista, os responsáveis pelas bibliotecas ou sala de leitura e os membros do Grêmio Estudantil.

Artigo 7º - Os livros constantes do acervo das escolas não poderão ser utilizados para troca, mas somente para empréstimo.

Parágrafo único - A comunidade deverá levar os próprios livros. 

Artigo 8º - As escolas ficarão encarregadas de fazer a divulgação do evento em meios de comunicação e entre a comunidade.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Diversas pesquisas mostram que a leitura no Brasil não é um hábito rotineiro. Além disso, avaliações nacionais e internacionais de estudantes do ensino fundamental e médio comprovam essas pesquisas.

Por outro lado, escolas pequenas e comunidades periféricas são as últimas a receberem incentivos do Governo do Estado quando se trata de cultura.

Ler é compreender o mundo em que se vive e conhecer outros onde se poderia viver. Por isso, a leitura também pode contribuir para a mudança da maneira de pensar e agir de uma pessoa. Livros, revistas, jornais, história em quadrinhos são excelentes instrumentos de promoção do conhecimento e de ampliação de horizontes culturais, artísticos e políticos.

O Governo Estadual Paulista ao promover o “Leitura Atualizada” não só cumpre o estabelecido pelas Constituições Estadual e Federal no que diz respeito a uma educação de qualidade e de incentivo à cultura, mas também gera oportunidades para que muitos jovens estejam fora das ruas.

Portanto, o Projeto de lei apresentado poderá contribuir para a melhoria do aprendizado nas escolas, com a participação maior da comunidade na escola e com a ampliação da cultura nas regiões onde o projeto for aplicado.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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